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V-1237, de coordenada N = 9.886.910,06m e E = 317.511,34m; 0,05 m e 
azimute plano 0°00’00” até o marco V-1238, de coordenada N = 
9.886.910,11m e E = 317.511,34m; 0,04 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco V-1239, de coordenada N = 9.886.910,15m e E = 317.511,34m; 
70,23 m e azimute plano 2°50’55” até o marco V-1240, de coordenada N 
= 9.886.980,29m e E = 317.514,83m; 59,76 m e azimute plano 3°39’19” 
até o marco V-1241, de coordenada N = 9.887.039,93m e E = 317.518,64m; 
57,22 m e azimute plano 3°49’05” até o marco V-1242, de coordenada N 
= 9.887.097,02m e E = 317.522,45m; 48,71 m e azimute plano 5°13’46” 
até o marco V-1243, de coordenada N = 9.887.145,53m e E = 317.526,89m; 
0,09 m e azimute plano 0°00’00” até o marco V-1244, de coordenada N = 
9.887.145,62m e E = 317.526,89m; 0,09 m e azimute plano 6°20’25” até 
o marco V-1245, de coordenada N = 9.887.145,71m e E = 317.526,90m; 
45,46 m e azimute plano 3°12’10” até o marco V-1246, de coordenada N 
= 9.887.191,10m e E = 317.529,44m; 42,89 m e azimute plano 3°23’44” 
até o marco V-1247, de coordenada N = 9.887.233,91m e E = 317.531,98m; 
41,35 m e azimute plano 4°23’48” até o marco V-1248, de coordenada N 
= 9.887.275,14m e E = 317.535,15m; 0,01 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco V-1249, de coordenada N = 9.887.275,15m e E = 317.535,15m; 
0,01 m e azimute plano 0°00’00” até o marco V-1250, de coordenada N = 
9.887.275,16m e E = 317.535,15m; 35,02 m e azimute plano 4°09’33” até 
o marco V-1251, de coordenada N = 9.887.310,09m e E = 317.537,69m; 
0,02 m e azimute plano 0°00’00” até o marco V-1252, de coordenada N = 
9.887.310,11m e E = 317.537,69m; 0,02 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco V-1253, de coordenada N = 9.887.310,13m e E = 317.537,69m; 
34,04 m e azimute plano 3°44’21” até o marco V-1254, de coordenada N 
= 9.887.344,10m e E = 317.539,91m; 0,01 m e azimute plano 45°00’00” 
até o marco V-1255, de coordenada N = 9.887.344,11m e E = 317.539,92m; 
0,01 m e azimute plano 0°00’00” até o marco V-1256, de coordenada N = 
9.887.344,12m e E = 317.539,92m; 31,49 m e azimute plano 3°27’34” até 
o marco V-1257, de coordenada N = 9.887.375,55m e E = 317.541,82m; 
0,02 m e azimute plano 0°00’00” até o marco V-1258, de coordenada N = 
9.887.375,57m e E = 317.541,82m; 0,02 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco V-1259, de coordenada N = 9.887.375,59m e E = 317.541,82m; 
35,53 m e azimute plano 3°03’55” até o marco V-1260, de coordenada N 
= 9.887.411,07m e E = 317.543,72m; 29,88 m e azimute plano 4°52’36” 
até o marco V-1261, de coordenada N = 9.887.440,84m e E = 
317.546,26m; 0,07 m e azimute plano 0°00’00” até o marco V-1262, de 
coordenada N = 9.887.440,91m e E = 317.546,26m; 0,07 m e azimute 
plano 8°07’48” até o marco V-1263, de coordenada N = 9.887.440,98m e 
E = 317.546,27m; 38,76 m e azimute plano 3°16’59” até o marco V-1264, 
de coordenada N = 9.887.479,68m e E = 317.548,49m; 32,07 m e azimu-
te plano 3°57’07” até o marco V-1265, de coordenada N = 9.887.511,67m 
e E = 317.550,70m; 35,01 m e azimute plano 5°11’40” até o marco 
V-1266, de coordenada N = 9.887.546,54m e E = 317.553,87m; 0,09 m e 
azimute plano 6°20’25” até o marco V-1267, de coordenada N = 
9.887.546,63m e E = 317.553,88m; 0,09 m e azimute plano 6°20’25” até 
o marco V-1268, de coordenada N = 9.887.546,72m e E = 317.553,89m; 
35,22 m e azimute plano 3°05’32” até o marco V-1269, de coordenada N 
= 9.887.581,89m e E = 317.555,79m; 27,33 m e azimute plano 4°39’33” 
até o marco V-1270, de coordenada N = 9.887.609,13m e E = 317.558,01m; 
0,14 m e azimute plano 4°05’08” até o marco V-1271, de coordenada N = 
9.887.609,27m e E = 317.558,02m; 0,14 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco V-1272, de coordenada N = 9.887.609,41m e E = 317.558,02m; 
38,09 m e azimute plano 1°25’45” até o marco V-1273, de coordenada N 
= 9.887.647,49m e E = 317.558,97m; 36,73 m e azimute plano 1°58’53” 
até o marco V-1274, de coordenada N = 9.887.684,20m e E = 317.560,24m; 
35,56 m e azimute plano 4°04’48” até o marco V-1275, de coordenada N 
= 9.887.719,67m e E = 317.562,77m; 0,04 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco V-1276, de coordenada N = 9.887.719,71m e E = 317.562,77m; 
0,03 m e azimute plano 18°26’06” até o marco V-1277, de coordenada N 
= 9.887.719,74m e E = 317.562,78m; 38,72 m e azimute plano 3°17’11” 
até o marco V-1278, de coordenada N = 9.887.758,40m e E = 317.565,00m; 
47,74 m e azimute plano 4°57’04” até o marco V-1279, de coordenada N 
= 9.887.805,96m e E = 317.569,12m; 0,19 m e azimute plano 3°00’46” 
até o marco V-1280, de coordenada N = 9.887.806,15m e E = 317.569,13m; 
0,19 m e azimute plano 0°00’00” até o marco V-1281, de coordenada N = 
9.887.806,34m e E = 317.569,13m; 32,36 m e azimute plano 0°34’00” até 
o marco V-1282, de coordenada N = 9.887.838,70m e E = 317.569,45m; 
35,24 m e azimute plano 1°02’27” até o marco V-1283, de coordenada N 
= 9.887.873,93m e E = 317.570,09m; 0,04 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco V-1284, de coordenada N = 9.887.873,97m e E = 317.570,09m; 
0,05 m e azimute plano 0°00’00” até o marco V-1285, de coordenada N = 
9.887.874,02m e E = 317.570,09m; 36,19 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco V-1286, de coordenada N = 9.887.910,21m e E = 317.570,09m; 
0,12 m e azimute plano 0°00’00” até o marco V-1287, de coordenada N = 
9.887.910,33m e E = 317.570,09m; 0,12 m e azimute plano 355°14’11” 
até o marco V-1288, de coordenada N = 9.887.910,45m e E = 317.570,08m; 
32,70 m e azimute plano 357°13’49” até o marco V-1289, de coordenada 
N = 9.887.943,11m e E = 317.568,50m; 31,67 m e azimute plano 
358°16’53” até o marco V-1290, de coordenada N = 9.887.974,77m e E = 
317.567,55m; 28,84 m e azimute plano 359°21’51” até o marco V-1291, 
de coordenada N = 9.888.003,61m e E = 317.567,23m; 0,22 m e azimute 
plano 0°00’00” até o marco V-1292, de coordenada N = 9.888.003,83m e 
E = 317.567,23m; 0,22 m e azimute plano 354°48’20” até o marco 
V-1293, de coordenada N = 9.888.004,05m e E = 317.567,21m; 18,70 m 
e azimute plano 354°23’02” até o marco V-1294, de coordenada N = 
9.888.022,66m e E = 317.565,38m; 11,34 m e azimute plano 11°32’52” 
até o marco V-1295, de coordenada N = 9.888.033,77m e E = 317.567,65m; 
17,87 m e azimute plano 23°58’08” até o marco V-1296, de coordenada N 
= 9.888.050,10m e E = 317.574,91m; 24,61 m e azimute plano 32°04’55” 
até o marco V-1297, de coordenada N = 9.888.070,95m e E = 

317.587,98m; 25,85 m e azimute plano 35°19’54” m até o marco V-001, 
ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00’, fuso -23, tendo 
como DATUM o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção UTM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam resguardados e de-
verão ser excluídas, através de averbação na matrícula, as áreas anterior-
mente já matriculadas no cartório de registro de imóveis, na medida em 
que os proprietários apresentarem os dados georreferenciados e certifica-
dos de seus imóveis, que incidirem na área objeto de arrecadação. Que os 
dados da presente arrecadação são de inteira responsabilidade do ITERPA, 
bem como a análise da base de titulações anteriores, que por ventura se 
sobreponham a algum imóvel.
III – DETERMINAR à Diretoria de Gestão e Desenvolvimento Agrário e Fun-
diário-DEAF a adoção das medidas subsequentes, quanto a Averbação da 
Retificação na Matrícula nº 887, Folhas 93 do Livro nº 2-G – Registro Geral, 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Augusto Corrêa.
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente
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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA Nº / 3092 - ADEPARÁ, BELÉM, 15 DE JUNHO DE 2026. 
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo Art. 22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
CONSIDERANDO as diretrizes emanadas pela Lei 7.782/2014 (PCCR), Art. 
14, e processo: E-2026/2865747.
RESOLVE:
Conceder gratificação de titulação “DOUTORADO” ao servidor Daniel 
Rocha de Oliveira, matricula: 57216558/2, cargo: Fiscal Estadual Agro-
pecuário – Médico Veterinário, pela conclusão do Curso de DOUTORADO 
EM REPRODUÇÃO ANIMAL, promovido pela UFRA - UNIVERSIDADE FEDE-
RAL RURAL DA AMAZÔNIA, concluído em 20 de maio de 2026. Com efeito 
de pagamento a contar da data do requerimento 03/06/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral
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9° TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 64/2018
PROCESSO Nº 2023/2319062.
Código Órgão: 92201
Projeto/Atividade: 20.122.1297-8338 (Operacionalização das Ações Admi-
nistrativas)
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01501.000061
Valor Mensal: R$ 493,90
Valor global: R$ 5.926,80;
VIGÊNCIA: 20/06/2026 à 20/06/2027
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: Locação de imóvel no município de SANTA 
MARIA DAS BARREIRAS – VILA NOVA ESPERANÇA.
JUSTIFICATIVA: Prorrogação por 12 meses.
CONTRATADA: JOSSEVAL BATISTA DA SILVA CPF: 450.258.352-91
ORDENADOR: JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO, Diretor Geral
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026- ADEPARÁ 
O Diretor Geral da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, artigo 71, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 1º 
de abril de 2021 e suas alterações, ainda, considerando a decisão toma-
da no bojo do Pregão Eletrônico nº 90002/2026-ADEPARÁ, processo nº 
2026-2255818, cujo objeto é Aquisição de PEÇAS DE INFORMÁTICA para 
atender as demandas da ADEPARA, decide ADJUDICAR e HOMOLOGAR o 
resultado do aludido certame, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em favor 
das empresas:
DORATEC COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA – CNPJ 
Nº 51.238.448/0001-89, vencedora do ITEM (19) no valor total de R$ 
1.800,00 (Um mil e oitocentos reais);
J B M H DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS EIRELI – CNPJ 
Nº 30.632.729/0001-41, vencedora dos ITENS (5 e 6) no valor total de R$ 
7.551,00 (Sete mil e quinhentos e cinquenta e um reais);
OLIVEIRA CONSULTORIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA – CNPJ Nº 
60.065.047/0001-65, vencedora do ITEM (4) no valor total de R$ 8.622,00 
(Oito mil e seiscentos e vinte e dois reais);
WANESSA CERQUEIRA DA CRUZ LOPES – CNPJ Nº 43.792.153/0001-21, 
vencedora do ITEM (3) no valor total de R$ 6.700,00 (Seis mil e setecentos 
reais);


